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2615759- C3/ 2019-03412/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SEÇÃO B  

 

 

 

Processo: 00334823820198172001 

  

  

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCONE MANOEL DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para 

ao final requerer o que segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 26.08.2017, 

resultando em invalidez permanente.  

Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização referente à 

INVALIDEZ PERMANENTE. 

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 337,50(trezentos e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentado pelo autor em sede administrativa. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude.  

Em analise a documentação médica acostada pelo autor, resta dúvidas quanto a autenticidade do receituário 

médico, vejamos:  
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Desta feita, pugna a Ré pela expedição de oficio CLIMED GUARARAPES, com intuito de confirmar a veracidade 

da documentação médica colacionada aos autos, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal do autor, 

bem como a intimação de seu patrono, para que seja esclarecido o exposto na presente peça. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 13 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  

  


